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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Portaria n." 223/94 

Autoriza a repartição dos encargos orçamentais a aplicar no 

fornecimento de equipamento informático e rcspccti vus suportes 
lógicos, destinados à Direcção Regional de Informática. 

Portaria n." 224194 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
2450000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional das 

Finanças. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
AGRICULTURA, FLORESTAS E PESCAS 

Portaria n." 225/94 
Autoriza lima transferência e reforço de verbas, no valor de 

11 000000$00, nu orçamento inerente à Secretaria Rcg ionul de 

Agricultura, Florestas e Pescas. 

Portaria n." 226/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 

50700000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional de 
Agricultura, Florestas e Pescas, 

Purtaria n." 227/94 
Autoriza urna transferência c reforço de verbas, no valor de 

4 000 000$00, no orçamento inerente ;\ Secretaria Regional de 

Agricultura. Florestas e Pescas. 

Portaria n." 228/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas, 110 valor de 

6 000 000$00, no orçamento inerente ii Secretaria Rcgionul de 
Agricultura, Florestas e Pescas. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
TURISMO E CULTURA 

Portaria n.Q 229/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
550 000$00, no orçamento inerente ;1 Secretaria Regional do 

Turismo e Cultura. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria n.Q 230/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
38 790 000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional de 

Equipamento Social e Ambiente. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DOS 
ASSUNTOS SOCIAIS 

Portaria n." 231/1)4 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
17000000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional dos 
Assuntos S()C"lis. 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 

Portaria nY 223/94 

Dando cumprimento ao artigo 19". do Decreto Legislativo 
Regional nº 11/94. de 2X de Abril e n' I. do artigo LOº. do 
Decreto-Lei n" 21 1/79. de 12 de Julho, manda o Governo 
Regional através do Senhor Secretário Regional das Finanças. 
o seguinte: 

l. - Os encargos orçamentais a aplicar no fornecimento 
de"EQUIPAMENTO INFORMATICO (COMPUTADORES 
E PERIFÉRICOS). RESPECTIVOS SISTEMAS 
OPERATIVOS. SUPORTE LÓGICO DE BASE DE DADOS. 
COMPILADOI\ES DELlNGUAGEMDE PROQRAMAÇÃO, 
S~JPORTE LOGICO D_E COMUNICAÇpES. APOJO 
TECNICO E FORMAÇAO. pESTINADO A DIRECÇAO 
REGIONAL DE INFORMATICA". adjudicado :1 firma 
MCComplJladores. Lda.. encontram-se escalonados 11:1 forma 
ahnixo indicada: 

A) Afecto ao projecto "Actualização Tecnológica da 
DirecçãoRegional de Informática" - classificação orçamental 
(1994).10 50 I I Of 07 OJ 07-. 

Ano Económico de 1994 12.302.880S80 
Ano Económico de 1995 2R.706.72IS20 

B) Afecto ao projecto" GABMATIC - Correio e Escritório 
Electrónico" - classificação orçamental (1(94). 1050 110207 
0107-. 

Ano Económico de 1994 R.506.989S00 
Ano Económico de 1995 19.R49.64IS00 

2. - Esta Portaria entra imediatamente em vigor 

Assinada em 23 de Setembro de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptistn Fontes 
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Portaria n.º 224/94 

Considerando a necessidade de se proceder à transferência 
e reforço de verbas inscritas sob a Secretaria Regional das 
Finanças (10) no Capítulo (05) do Orçamento Regional para 
1994, a fim de se poder fazer face ao pagamento de encargos 
diversos; • 

Considerando que há em outras rubricas orçamentais, saldo 
suficiente para compensar aquela necessidade; Nestes termos, 
ao abrigo do Decreto-Lei nº 46/84, de 04 de Fevereiro; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Secretário Regional das Finanças, o seguinte: 

I. - Que se proceda à transferência e reforço de verbas na 
importância global de 2450000$00 (dois milhões quatrocentos 
e cinquenta mil escudos) de acordo com o mapa anexo, que faz 
parte integrante desta Portaria. 

2. - Esta Portaria entra em vigor no dia 16 de Setembro de 
1994. 

Secretaria Regional das Finanças, 16 de Setembro de 1994 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.º 224/94 

CLASSIF'. ORGÂNICA 

CAro IJIv. S/IlIV. 

05 00 00 

CLASSIF. ECONÓMICA 

cónrco ALíNEA 

111 

111.111 

01.111.02 

01.0l.nJ 

111.03 

01.03.04 

02 

02.03 

02.03.07 

02.nJ.0'l 

CLASSIF. 
FUNCIONAL 

1.111.11 

1.01.0 

1.01.0 

1.01.0 

1.01.0 

IlESlf;NAÇAo DA RUBUICA 

10· SECRETARIA REf:lO:l:AL DAS FINA:l:ÇAS 

Ilin·t"l;àll Rl'~iunal de ":slalí,licõl 

llcspl"'i:ls com pcs.wal 

HC:'1111nCraçÕ(~ certas c pcrm.uu-ntcs 

Pessoal além dns qundrox 

Pessoal contrulado 

Segurança Social 

Contrlbulçõcs para a Segurança Social 

A<llii'iiçfw de hcns c serviços cm-rentes 

Aquisição de serviços 

Transportes 

Seguros 

REFORÇOS 
OU 

INSCRIÇÕES 

2000 

250 

200 

(contos! 

ANULAÇÓES 

2000 

450 

TOTAL 2450 2450 

SECRETARIAS REGlONAIS DAS FINANÇAS E DE
 
AGRICULTURA, FLORESTAS E PESCAS
 

Portaria n.º 225/94 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994. do Governo da Rcuião 
Autónoma da Madeira. ndstritus ?I Secretaria 04, Cap~OI. 
Div. 00. Subdiv. 00. Cnp. 02. Div. 03. Snbdiv. 00. na 
importância de II 000000$00 (onze milhões de escudos), a 
fim de fazer face a encargos previsíveis; 

Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
hásaldo para ocorrer àquc la carência no mencionado montante; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelos 
Secretários Regionais das Finanças e da Agricultura. Florestas 

e Pescas. ao abrigo da faculdade que lhe confere o Decreto-Lei 
n?46/84. de 4 de Fevereiro, o seguinte: 

Iº - Proceder à transferência e reforço de rubricas. na 
quantia global de 11 000000$00 (Onze milhões de escudos) 
do orçamento do Governo da Região Autónoma da Madeira. 
para o ano em curso, em conformidade com o mapa anexo, 
que fai'. parte integrante 1.J;, presente Portaria. 

2º - Esta P0I1;uia entra em vigor aos 20 de Julho de 1994 

Assinada em 20 de Julho de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
P;\lI10 Bnptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGrONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcngn Marques 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.º 225/94 

CLASSIF. ECON CLASSIF.ECON. CLASSIF. 

RlffiRICA 

~AP. DIV.15fDIV. CÓDIGO AL. FUNCIO:\'AL 

04.SECRETARIA IU:caO:\'AL DE AC;RICULTURA. 

FLORESTAS E PESCAS 

01 00 00 GABINETE DO SECRETÁRIO 

02 Aquisição de B~ns e Serviços Correntes 

02.03 Aquisição de Serviços 

02.03.02 X.()).O Conservação d\..~ Bens 

02.01.09 X.OI.O Seguros 

02.03.10 X.cII.O OUl fOS Serviços 

05 Subsídios 

05.01 Sociedades ou Quase Sociedades 11~\O Finunceira, 

05.01.02 13 X.OI.O Apoio ao Associ.uivismo 

02 SI:RV1ÇOS NA ÁREA AGRO ALI~lENTAR E PE~;CA:'i 

03 00 IllRECçi\o REGION!\L UE rECUARIA 

01 ()cspl~sas com o Pessoal 

01.02 Abono-, Vari.ivcis ou Eventuais 

01.02.03 X.02.2 Alilllcnlal,;i'io c Aloj.lI11(;IlI11 

02 Allllisi"<10 de Bens c Serviços COITGnlc-S 

02.01 lklls Duradouros 

02.01.05 8.02.2 OUlfOS lkns Duradouros 

07 Alllli~~j\'ão de Heus de Capital 

07.01 Iuvcsumentos 

07.01.04 8.02.2 Construções Diversas 

070 J.(J') 8.0:.2 Outros Investimentos 

TOTAL 

Portaria n," 226 /1)4 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994. do Governo ti:] Região 
Autónoma da Madeira. adstritas à Secretaria 04. Cap. 02. 
Divisões e Subdivisões O1.00 e 03.00 no valor de Esc. 
50700 000$00 (CINQUENTA MILHÕES E SETECENTOS 
MIL ESCUDOS). a fim de fazer face a encargos previsíveis: 

Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
hásaldo para ocorrer àquela carência no mencionado montante; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelos 
Secretários Regionais das Finanças e de Agricultura. Florestas 
e Pescas, ao abrigo da faculdade que lhe confere o Decreto-Lei 
nº 46/84. de 4 de Fevereiro, o seguinte: 

lº- Proceder à transferência e reforço de rubricas, na 

(CONTOS) 

REFORÇOS 

OU ANULAÇÜES 

INSCRIÇÕES 

500 

200 

500 

I 
I 

. .sóo 

10 (KiO 

I DOO 

3000 

(, mo 

II noo II ()llfl 

quantia global de Esc. 50 700 000$00 (CINQUENTA 
MILHÕES ESETECENTOS rvIILESCUDOS), do orçamento 
do Governo da Região Autónoma da Madeira, para o ano em 
curso, em conformidade com o mapa anexo. que faz parle 
integrante da presente Portaria: 

2º- Esla Portaria entra em vigor aos 05 de Agosto de 1994. 

Secretarias Regionais das Finanças e de Agricultura. 
Florestas e Pescas. 

Assinada :10:; 05 de Agosto de ]994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. M;1I1ucI Jorge Bazcnga Marques 



4 I SÉRIE - NÚMERO 124 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.Q 226/94 

CI.ASSIF. ORe;. CLASSfF.F.CON. 

CI.ASSIF. 

FUNCIONALCAI'. DlV. S/IlIV. CÓDIGO AI.. 

02 

01 00 

01 

01 

01 RJJ2.1 

03 

02 

01 

8.02.1 

03 8.02.1 

05 

02 

8J12.1 

01 X.02.1 

03 8.02.1 

(18 

03 
I 

8.02.! 

01 8.02.1 

03 8.02.1 

ar; 8.02.1 

10 

05 

04 

01 

8.02.1 

06 

C 8.02.1 

03.00 

07 

01 

8.0~.I 

OÍ) 8.02.1 

03 00 

01 

O] 

04 8.01.1 

06 

02 

04 

8.02.2 

02 

(n 

07 

A x.n2.2 

05 

04 

01 

A 8.02.2 

07 

01 

E 8.02.2 

05 xJ12.2 

07 x.02.2 

RlllIRICA 

()~ SECRETARIA RE(;IONAL DE M;RICULTURA. FLORESTAS E 

PESCAS 

SER VIÇOS NA ÁREA AGRO-ALIMENTAR E PCSCAS 

DIRECÇÃO RE(;IONAL DE AGRICULTURA 

DloSPESAS COM O PESSOAL 

REMUf\'EKAÇÜCS CERTAS E PERMANEf\'TES 

Pessoal dos quadros 

Pessoal contratado a prazo 

AQUISiÇÃO DE BENS E SloR ViÇOS CORRE,yrES 

BENS DURADOUROS 

Material de sccrcr.rria
 

Outros bens duradouros
 

1l1,f\'S f\'ÃO DL:RAf)OUROS 

Matóriax - primas e suhsidi.irius 

Munições e explosivos 

Outros bens nãn duradouros 

AQUISiÇÃO DE SERVIÇOS 

Encargns das instalações 

Locação de edilTcios 

C, »nunicuçõcs 

Outrux serviços 

SUBSÍDIOS 

FA\.lÍLlAS 

Empresas individuais 

POSCIMA 

OUTRAS DESi'ESAS CORRENTES 

DIVrRSAS 

i\QUISll.;ÃO DI, BEf\'S DE CAPITAL 

INVI;STI\1Ei\'T()S 

Material de transporte 

DIRJ·:Cç.\() RE(;IO~AI. DE I'ECU,\RIA 

IJloSI'I:,SAS CO\I o I'ESSOAL 

REMUNER/IÇÜI:S (TORTAS I: I'I,R\)N',I:NTES 

Pcxxoal cru regime de tarefa ou de avel1~'a 

['e"<lal ~III qualquer outra situação 

ABO;,\OS VARIÁ VI;IS ou EVr;1\'TUA!S 

Ajudas de custo 

D<lt'll;iio própria 

AQl:ISIÇ'ÃO DE BF.i\S ló SI:RVI\'OS COkRI,NTI:S 

Al)UISI(,'110 DI, SI:RVI\:OS 

'rran~portl's 

Dotação própria 

SUBSIDIOS 

!'A:YlIUAS 

Ellll'rC,;as individuais 

Feira ~lgrll recuaria do porto IIlOIÚI. 

AQUISIÇ'AO DE BE~S DE CAPITAL 

INVESTIMEf\'TOS 

Melhoramentos fundíarios
 

Material de inforruaticu
 

TOTAIS 

(I mportancra em contos 

REFORÇOS 

OU ANULAÇÓr.S 

INSCR IÇÕ f~~ 

30000 

30000 

2(X) 

250 

500 

300 

Imo 

10 (KJO 

250 

lO WO 

3500 

4 ooo 

I (XIC) 

2000 

200 

2fX) 

1900 

3 SOO 

1000 

200 

200 

50700 50700 
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Portaria n.º 227/94 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994, do Governo da Região 
Autónoma da Madeira, adstriras à Secretaria 04, Cap, 02, 
Div, 03, Subdiv.OO, na importância de 4000000$00 
(quatro milhões de escudos), a fim de fazer face a encargos 
previsíveis; 

Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
hásaldoparaocorreràquela carência no mencionadomontante; 

Mandao Governo da Região Autónoma da Madeira, pelos 
SecretáriosRegionais das Finanças e da Agricultura. Florestas 
e Pescas,ao abrigo da faculdade que lheconfere o Decreto-Lei 

n?46/X4, de 4 de Fevereiro, o seguinte: 
Iº - Proceder ú transfcrência e reforço de rubricas, na 

quantia global de 4000000$00 (Quatro milhões de escudos) 
do orçamento do Governo da Região Autónoma da Madei ra, 
para o ano em curso, em conformidade com o mapa anexo. 
que faz parte integrante da presente Portaria, 

2º - Esta Portaria entra em vigor aos 5 de Agosto de 1994 

Assinada em 5 de Agosto de 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fanfes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 

(CONTOS)
MAPA ANEXO À PORTARIA N.º 227/94 

CLASSIF.ORG. 

CAP. DIV. s/mv. 

02 

03 00 

CLASS!F.ECOi'i. 

CÓDIGO AI.. 

01 

01.02 

01.02,(14 

)\ 

01.03 

01.03.04 

CLASSI!'. 

FIJ:"C10:",\L 

8.lI2.2 

rUi2.2 

IWIlI<ICA 

O~·sECRETARIA I{E(;(O:"A I. DE A( aw :UI.TLJHA. 

FI.ORESTAS E PESCAS 

SERVIÇOS 1\'A /\kEA AGRO AUMENTAR E I'ESC/,S 

nIRECçiio RElilONAL DE PECUÁRIA 

Despesas com o Pe .... soal 

Abono-, Vari.iveis ou Eventuais 

Ajlld.1S de Custo 

DOlaç;.tl Própri;l 

Sc~,uraJl\';l Snci;\l 

C()lllrihlli\·(~·s p.U·.1 a Sq';llralh~'.l Spl.:ial 

TOTAL 

Purtaria n.~ 22X/l)4 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994. do Governo da Região 
Autónomada Madeira, adstritas ú Secretaria 04, CIp. 50. 
Div. 08, Subdiv.Ol , na importância de GOOOOOO$OO(Seis 
milhõesde escudos), a fimde fazer face a encargos prcvisfvcis: 

Considerando que em outras verbas do mesmo orçamento 
hásaldoparaocorreràquela carência no mencionado montante; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos 
SecretáriosRegionais das Finanças e da Agricultura, Florestas 
e Pescas, ao abrigo da faculdade que lhe confere o Decreto-Lei 
nº 46/84, de 4 de Fevereiro. o seguinte: 

I<EFORÇOS 

OU 

l1\'SCIUÇOES 

I 

I
 
I
 
I 4()()lI 

I
 
I
 

4 nno 

I 

A1\'ULAÇOES 

41XIO 

4000 

I" - Proceder à transferência e reforço de rubricas. na 
quantia gloh:tl de 6000000$00 ( Seis milhões de escudos) 
do orçamento do Governo da Região Autónoma da Madeira. 
para o ano em curso. cm conformidade com o mapa anexo. que 
faz p:1I1e integrante da presente Portaria. 

2º - Esta Portariaentra em vigor aos 5 de Setembro de 1994 

Assinada em 5 de Setembro ue 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

° SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bnzcnga Marques 
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MAPA ANEXO À PORTARIA NY 22ll/94 
(CONTOS).~ 

CLASSIF.ORG. CLASSIF.ECON. CLASSIF. REFORÇOS 

OU ANULAÇÔES 

RIJIIRICA INSCRIÇÔES 

CAP. DIV. SIDIV. CÓDIGO AL. FIJNCIONAL 

1I-l SECRETARIA RElaONAL DE i\l;IUClJLTURA 

FLORESTAS E PESCAS 

50 1:"VEST1MENTOS DO I'LMW 

08 ACÇÕES DE FORMAÇÃO PROfiSSIONAL 

0\ SECTOR PESCAS 

02 AQUISiÇÃO DE BENS E SERViÇOS CORRENTES 

03 BENS Niio DURADOUROS 

02 Conservação de Hcn .... 

O l.1I2.0 Afecta a'" Programa» FSE I(XIII 

07 Trauvportc s 

O :ur~.1I Afecta i.\O:-' Programas [.'SE 51111 

09 Seguro» 

O 3.112.0 Afecta aos Programas FSI: 500 

\0 Outros Serviços 

O 3.n2.0 Afecta ao~ Programas FSE 4500 

05 SUBSIDIOS 

04 f'AMIUAS 

01 Elllprl's:\S Individuais 

O s.oz.o Suhsidlo\'; aos alunos pcxcadorcs - FSI: 350U 

07 .'\()IJISIt,·l'dl \lI: Ill::"S \lE CAPITAL 

UI I:\YISn~'IENTOS 

07 3.02.0 ;\'I:IIL'rial de Infnrm:íl ica \ OUO 

OX :U12.U Maquiu.mu l' r:qllipalll,~nl() 1000 

TOTAL 6000 6000 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS. E
 
DO
 

TURISMO E CULTURA
 

Portaria n." 229/1)4 

Considerando que, para efectuar o pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura. durante o ano de 1994. torna-se necessário proceder ü 
transferência da verba de 550000$00. conforme o mapa anexo 
a esta Portaria; 

Manda o Governo Regional da Madeira. pelos Secretários 
Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura. ao abrigo do 
n", I do al'I igo 14º. do Decreto Lcgixl.uivo Regional n". I 1/94/ 
Mide 28.ABR,e do Decreto-Lei nU. 4ó/84.de 04.FEV. autoriznr 
o seguinte: 

.:J -. 
1". Que se proceda ;'t transferência e reforço de verba, no 

montnnrcde 5:10000$00 (Quinhcrn ose Cinquenta III iIescudos). 
de acordo com o mapa anexo que faz parte integrante desta 
Portaria. 

2U. Esta Portaria entra em vigor em 28 Setembro de 1994. 

Secretarias Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura. 

Assinada em 28 de Setembro de J994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA. João Carlos Nunes Abreu 

,
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.Q 229/94 

-...-' 
CI.. ORGÂNICA 

CLAS. ECON. CLAS. 

Fl.JNC. 

RUBRICAS 

Oe, - SECRETAKIA REGIONAl. DO TUK1SMO E 

CULTUKA 

REFORÇOS 

OU 

INS(:I{ IÇÓES 

{run1os} 

CAP. nIV. S/I). 

C()di~o AI.. 

01 GABINETE DO SECKETÁKIO E SERViÇOS DE 

APOIO 

01 

01 

01.01. 

Gabinete do Secretário 

Despesas com II Pessoal 

Abonos Variáveis nu Eventuais 

04 

01 

01.01. 

8.0S.0 AJudas de Cl'-'llI 

A'Iuisi~ãll de Ikns c Serviços Correntes 

Ikns N,j" Duraduurox 

08 

01.03. 

8.08.0 Outros lkns Nãll Duradouros 

Aquisição de Serviço» 

50 

01 8.0S.0 Conservação de Bens 80 

07 8.0S.0 Transportes 10 

08 R08.0 Rcprcscutação dos Serviço» 80 

09 8.08.0 Seguros iO 

lO 8.( lS.O ()1I1 ros Serviço» 150 

TOTAl. 550 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINAN<;AS E DO
 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE
 

Portaria n." 230N" 

Para proceder, durante o ano de 1994, ao pagamento de 
despesas incluídas na Secretaria Regional do Equipamento 
Social e Ambiente (07), dos capítulos O1,02, me 04, torna-se 
necessário transferire reforçara importânciadc 3X.790.000$00 
(trinta e oito milhões. setecentos e noventa mil escudos), das 
rubricas constantes do mapa anexo. 

Nestes lermos, ao abrigo do Decreto Lei 46/84. de 4 de 
Fevereiro,mandao Governo Regional, peloSecretário Regional 
das Finanças e o Secretário Regional do Equipamento Social e 

ANUl-/\ÇÓES 

(cuntos) 

550 

550 

Ambiente, o seguinte: 
I. - Que se proceda :1 rransfcrêncin e reforço de verba no 

valor de 3R.790.0()()SOO (trint.; e oito milhões. setecentos e 
noventa mil escudos), de acordo com o mapa anexo. que faz 
pnrtc integrante desta Portaria. 

2. - Esta Portaria entra em vigor no dia 94/09/23. 

Assinada a 23 de Setembro de 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baplista Fontes 

O SECRETARIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge M:lIlucl Jardim Fernandes 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.2 230/94 

Ctasslflcnçâo 

Orgânica Econômic...l 

Functnnal 

"npttule Divisâo Suh~ Cúdigu AHlll'~1 

dlvisõo 

DI 
02 
02.03 
02.03.10 \.0\.0 
07 
07.01 
07.01.07 1.01.0 

02 
01 
01.01 
01.01.01 X.03.3 
01 
01.0.' 
0\.03.04 g.03.3 
02 
02.03 
02.01.01 TI X.03.3 
02.03.01 C 8.03.3 
02.03.02 
02.0:1.02 B 8.0:\.3 
02.03.02 C X.03.3 
0203.06 x.o.n 
07 
07.01 
07.01.03 
07.01.03 1\ X.O_'.' 
07.01.0.' H S.O.'..I 
1l7.01.0.j 
U7UI.04 A X.O.'.:' 
0701.0-J H X.03..' 
0701.0(í X.03.3 
07.01.0X 
07.01.0S C X.03.3 

03 
01 

02 
02UI 
02.01.(L' e.os.o 
02.010.j 6.03.U 
02.U2 
02.02.U6 6.(n.O 
02.03 
02.03.01 6.03.0 
02.0.'.02 6.03.0 
02.03.06 6.03.0 
02.03.10 6.03.0 
07 
07.01 
07.01.07 6.03.0 
07 .OI.OX 6.0.'.0 

02 
02 
02.02 
02.02.0 I 
02.02.01 A t\.O\.O 
02.03 
02.03.10 6.[J30 

Emcuntns 

Rcfor ços 

ou Anutncõcs 

Iuscr ições 

200 

200 

10000 

10000 

2000 
2000 

I 000 
-' 000 

2000 

400 
200., 

I 000 
300 
400 

500 

100 
200 

20 

XO 
50 

600 
]00 

20 
.,0 

100 

150 

17350 J7 300 

.....

Rubr-icas 

07 - Secretaria Regional do Equipamento Social e Ambiente 
Serviços Dependentes do Secretário Regional 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Aquisição de se/Viços 
Outros serviços 
Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Matcrinl de informática 
Direcção Regional de Obras Públicns 
Despesas com o pessoal 
Remunerações certas e pcnnanentc-, 
Pessoal dos quadros 
LJl';;;p~S~iS L'OI11 () pessoal 
Segurança Social 
Contribuições para a Segurança Social 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Aquisição de serviços 
ESlaç"e,; Elevalórias e Bomhagcm de Água no POI1') Santo 
Central Dcssalinizadora do PI\l10 Santo 
Conservação de bens 
Ccnuul Dcssalinizadora do Porto Santo 
Outros 
Comunicncõcs 

Aqllisi,:úo de bens de ctlpjl~d 

investimentos 
Edifícios
 
(tln,,"lv;I,-,io c Beneficiação diversos I:dilkio,; Plíhlicn,;
 
Ouln,s
 
CC:iIsl rU\'êl~:-' divcr-.r-,
 
n~s;I'Sllreal1lelll() e l.impcz« de Ribclras
 
Outros
 
Matenal de transporte
 
1\'1a'luillariae cquip.uucnto 
Ouuox 
Serviços de Ambiente Urbanismo e Saneamento Báxico 
Direcção Regillll;ll de Ambiente 
Aquisição dl~ bens e serviços COIT('IlIL'~ 

l~CI!:-' duradouros 
Matcrinl dc sccrciarin 
Marcnal de cultura 
Hcns não duradouros 

Consumos de secretaria 

Aquisição de serviços 
Encargos das inxtalnçõcx 
Conservação de bens 
Comunicações 
Outros serviços 
Aquisição de bens de capital 
Investimentos 
Material de informática 
Maquinaria e equipamento 
Diree,,,", Regional de Sancumcnto Básico 
Aquisição de hcn» e serviços correntes 
Bens 11;10 dur.utouro-, 
Malérias-primas e ,;un,;idi:1rias 
ESlaç;lllTr.uumcnto Resíduo, Sólid.», da Meia Serra 
Aqlli:-;;l.,::in de sClvi\'ns 
Outros ~L'!vi\ns 

A TRANSPORTAI 
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__ apitulo 

04 

Orgânica 

Divisâo 

03 

Classiflcaçáo 

Económica 

Subo Código Alim"a 

divisão 

07 
07.01 
07.01.07 

02 
02.01 
02.01.04 
02.02 
02.02.0S 
02.02.0X 

O] 

01.01 
01.01.01 
01.03 
01.03.04 
02 
02.01 
02.01.0S 
02.03 
02Jn.O! 
02.03.01 A 
02.03,06 
02.03.10 
07 
07.0\ 
07.01.07 

funcional 

6.03.0 

6.02.0 

6.02.0 
6.02.0 

S.OS.O 

S.OS.O 

X.OS.O 

S.OS.O 
S.OS.O 
KOS.O 

R.OS.O 

Rubr-icas 

TI{ANSPOI{TE 

Aquisição de bens <1<: capital 
Investimentos 
Material de informãrica 
Direcção Regional de Urbanismo 
Aquisição de bens e serviços correntes 
Ikns duradouros 
Mail'rial de cultura 
Bens não duradouros 
Roupas e calçado 
Outros Ik'I1S Il~O duradouros 
Direcção Regional de fóslradas 
Despesas com o pessoal 
Remunerações certas c pcnu.mcnrcs 
Pessoal dos quadros 
Scgurunç., Social 
Conuibuiçõe-, para a Segurança Social 
/\lJuisi<.;;10 de bens e sC'rvi,·os correntes 
Bens duradouros 
Outros hl.:'l1:" duradouros 
:>1aI"r"ll d,' rr.m-porte 
EIlL'~lrg()\ das instala,'l)('s 

Dirl'L\":\OR.egiollal de I~.'Iradas 

COlllllniL'a,'lk~ 

Outros scrviço-, 

;\qui,i<;:lo de bens d,' ""pil:ll 
Invexumcnros 
Matcria! de illfoi'll1:íli •.:a 

. 

Em coutos 

R,·r'Jrl;OS 

nu Anulações 

inscr-ições 

173S0 17300 

SO 

10 

40 
30 

20000 

2000U 

1 200 

200 
400 
SOO 

200 

TOTAL 3R 790 ~R 790 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DOS 
ASSUNTOS SOCIAIS 

Portaria n.? 231/94 

Considerando a necessidade de se proceder à transferência 
e reforço de rubricas do orçamento para 1994.do Governo da 
Região Autónoma da Madeira. adstritas à Secretaria Regional 
dos Assuntos Sociais através do Capítulo m no montniirc de 
Esc: 17.000.000$00 (dezassete milhões de escudos). a fim de 
fazer face a certas necessidades inadiáveis: 

Considerando que há no citado Capítulo, saldos em outras 
rubricas para compensar aquelas necessidades: 

Manda o Governo Regional da Madeira, através das 
SecretariasRegionais das Finanças e dos Assuntos Sociais, ao 

abrigododisposto noDecreto-Lei nº46/84. de04 de Fevereiro. 
o seguinte: 

I".Proceder à unnsfcrênciae reforçode verbas no monrante 
de Esc: 17.000.000S00 (dezassete milhões de escudos), de 
acordo com o mapa em anexo, que l'az parte integrante desta 
Portaria.. 

2". Esta Portaria entra em vigor no dia 94/09/25. 

Secretarias Regionaisdas Finançase dos Assuntos Sociais. 

Assinada em 25 de S~tembro de 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Panlo Balista Fontes: 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS. Rui Adriano Ferreira de Freitas. 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.2 231/94 

RIIBRICAS 
eLAS. 

elAS.ORI;ÂNICA CLAS. ECONÓMICA-- - ._- --
CÚ()((;O Fl!NC((INALIIIV. S/IlIV. AI.CAP. 

03 

00 00 01 
4.01.001 03 

04 4.01.11 

01 03 
íl4 4.01.0 

0102 
4.01.003 

04 4.01.0 
4.01.005 

02 03 
4Jll.O07 

C~ 4-'11.0 
4.01.0lU 

07 0\ 
07 4.01.0 

4.(11.008 

I~· Secretarie RegionaldosAssuntos Sociais 

Direcção Regional de Saúde .' 
Despesas Com PC''i.'iual
 

Pessoal contratado a prazo
 
Pessoal em regime de tarefa ou avença
 

Segurança So(:ial
 
Contribuiçócs paraa SegurançaSocial
 

Bens Durndou ros
 

Material de Secretaria
 
Mnrcrinl de Cultura
 
Outros bCI1S duradouros
 

Aqui",i\'án de Serviços 
- Transponcs
 

Representações dos Serviços
 

Outros serviços
 

lnvcstimeutos
 
Material de Informática
 

Maquinarin e Equipamento
 

TOTAL 

REFORÇO 
Ou ANULAÇÃO 

INSCRICÁO 

('.om 
bNXI 

5.000 

1.000 
I.DfX) 
1.0IX) 

I.OCX! 
2JIi:XI 

4-'JlXI 

2.0CXI 
5.0CXI 

17.0IXI 17.0m 
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Preço deste número: 12n$On 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preçodos anúncios é de 115$00por 

anúncios e a assinaturas do Jornal Completa 
Cada Série 

(Ano) 7 561$00 
2504$00 

(Semestral) 3780$00 
1252$00 

linha, acrescido do respectivo IVA, 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deve ser dirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 
-Geral da Presidência do Governo Secretaria-Geral da Presidência do 

Regional da Madeira" 
t\líIllL:rlJS C' Suplementos - Prcçn por p{a~in.1 10$00 

A c."ih.'s \':&Ion..'s :U.TCSl'l'm os portes de currviu Governo Regional da Madeira" 
(I'url"";" II' 2/94 de 25 de .lunciru) 

Execução gnílica u Jornal Oficial" 




